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Oficio nº 784/2024-GP. Tremembé, 06 de setembro de 2024. 

SENHOR PRESIDENTE, 

Em atengdo ao Requerimento nº 150/2024, de autoria do Vereador Senhor César 

Augusto Marques, vimos por meio deste encaminhar as informagbes prestadas pela 

Secretaria de Mobilidade Urbana e Cooperagdo em Seguranca Publica desta 

municipalidade. 

Sem outro motivo, subscrevemo-nos apresentando nossos protestos de respeito. 
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Tremembé, 05 de setembro de 2024 

Da: Secretaria de Mobilidade Urbana e Cooperagao em Seguranga Publica Para: Gabinete do Prefeito 
Anexo: Oficio empresa 

Prezado Secretario, 
Em atendimento ao Requerimento ne 150/2024, da Camara Municipal da 

Marques, que solicita informagées sobre e empresa terceirizada de vigilancia patrimonial (guardas). Informamos: 

Encaminhamos a resposta dos questionamentos, que foram enviadas a empresa Nobre Segurança. 

Atenciosamente, 

MOBILIDADE URBANA E 
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Rua Nitemar Vasconcelos, nº 18 
Jd. Bonfiglioli - São Paulo/SP 
CEP 05595-020 -Tel: (18) 3822-6613 A E-mail: comercial@nobreseguranca.com.br SEGURAN ÇA 

São Paulo, 05 de setembro de 2024 

Em resposta ao requerimento: 

Á CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 

Senhor Vereador Cesar Augusto Marques, 

Replicamos, 

1- Qual o nome da empresa terceirizada da Vigilância Patrimonial? 
R: NOBRE SEGURANÇA LTDA. 

2- Nome de todos os funcionários da empresa? 
R: ALESSANDRO MORAES DA CRUZ, CICERO JOSE TOLEDO, MARIO CELSO DE TOLEDO CHAGAS, UBERLAN EVANGELISTA DOS SANTOS, 

3- Quais os funcionários da empresa que são candidatos a vereador neste pleito? 

R: A legislação trabalhista brasileira não obriga os colaboradores a fornecerem informações pessoais à empresa, desde que tais informações não 

pessoais, o que significa que a empresa deve solicitar apenas os dados estritamente necessários para o cumprimento de suas obrigações legais e contratuais. 

4- Quais os funcionários que foram mandados embora mês a mês no ano de 2024 ? 

R: MARCIO DO ESPIRITO SANTO LIM, ABNER GABRIEL DE OLIVEIRA S. 
5- O senhor Celso Couto é o responsável pela empresa? 
R: Não. O responsável é o Senhor Paulo Roberto Chitero.
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